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COHSIEKRAHDO a obj^tivo dasta ^ribunal aa qi-
liaar • ra^rLonalixar aa ;" exames dos ... processos de presta-

çio da Contas.

IKOIVII

I- Autorizar que as análises das Prestaçoes *

de Oontaa dos Ordenadores de Despesas dos Municípios de B^
l&o, Anandndeoa, Benevide, Santa Isabel do Pará. Santo An

tônio *> Teuá, Sao Caetano de Odivalas, Vigia a Castsnhal .

paastea a ser procedidas nos próprios órgaos de origem  por

comissao permanents dssignada pela Presidencia i

II- Autorizar também a Presidencia, na medida

doa exitos alcançados ca eass procedi^ento, possa a seu *

critério, estender tal medida a outros Municípios do Estada

do Pará.

eansiEBITODO a peapostçao 4k Presidencia
vada na iwic plenária d dia 19 d* ma^^a d* 19911
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